
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nº 9.411 
De 09 de novembro de 2018 

Autógrafo nº 255/ 18 - Projeto de l ei nº 126/ 18 
Iniciativa: Vereador e Primeiro Secretário Edio Lopes 

Institu i e inclui no Ca lendário Oficial de 

Eventos do Municíp io de Ara raquara o "Dia 

Municipal do Catador de M at eriais 

Recicláveis", a ser comemorado 

anualmente no dia 12 de novembro, e dá 

outras providências. 

O PREFEITO DO M UNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Est ado de São Pa ulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 

que aprovou a Câ mara Municipal em sessão ordin ári a de 23 (vinte e três) de 

out ubro de 2018, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica instit uído e incluído no Ca lendário 

Oficial de Eventos do Município de Araraquara o "Dia Munici pal do Cat ador de 

Mat eri ais Recicláveis", a ser comemorado anualmente no dia 12 de novembro. 

Parágrafo único. O evento de que trat a est a lei 

poderá ser rea lizado em qualquer out ra dat a, dentro do mês referido, em caso 

de inviabi lidade de aplicação do ca put dest e artigo. 

Art. 2º A dat a a que se refere o art. 1º poderá ser 

com reuniões, palestras, seminári os, ou outros 

ev ntos campanhas educativas relat ivas aos direitos t rabalh ist as de cat ador d~ 

s recicláveis, à geração de emprego e renda, ao debat e ambiental, e a~ (/ 

d1reitos humanos. 
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Art. 3º Os recursos necessári os para at ender as 

despesas com execução desta lei serão obtidos mediante doações e campanhas, 

sem acarret ar ônus para o Município. 

Art. 4º Est a lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 09 (nove) dias do mês de 

novembro do ano de 2018 (dois mil e dezoito). 

Publ icada na Coordenadoria Executiva d()ustiça e Cidadania, na dat a supra. 
I 

.Publicada no Jornal loca l "Folha da~ e", de Quarta-Feira, 14/novembro/ 18 _Ano XXXVIII - N!! 9899. 
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